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PARECER Nº 15/08 APROVADO EM 13/02/08

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL CENTRO-OESTE – UNICENTRO 

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Cumprimento da determinação contida no Parecer nº 46/07-CEE/PR, 
sobre  atendimento  às  indicações  constantes  no  Relatório  da 
Comissão Verificadora. 

RELATORA: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

Pelo ofício nº 649/07-GR/UNICENTRO, de 22 de outubro de 
2007,  o  Magnífico  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  – 
UNICENTRO,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná  e  com  sede  no 
Município  de  Guarapuava,  encaminha  informações  em  cumprimento  da 
determinação  contida  no  Parecer  nº  46/07-CEE/PR,  sobre  atendimento  às 
indicações constantes no Relatório da Comissão Verificadora.

O Parecer  nº  46/07-CEE/PR,  aprovado  em 7  de  março de 
2007, favorável a renovação de reconhecimento pelo prazo de 5 anos do curso de 
graduação em Ciências Econômicas – Bacharelado,  da Universidade Estadual 
Centro-Oeste  –  UNICENTRO determinou  que  a  IES  atendesse  às  indicações 
contidas no Relatório da Comissão Verificadora, em especial aos itens 1, 2 e 3, 
descritos a seguir:

1) Intensificar  a  qualificação  dos  professores  para  os  cursos  de 
mestrado  e  doutorado  principalmente  nas  áreas  de  Teoria 
Econômica,  Desenvolvimento  Econômico  e  Economia  Aplicada, 
melhorando assim a formação em teoria econômica e métodos 
quantitativos. Possibilitar a liberação total do professor para que a 
sua formação seja a mais completa possível.

2) Melhorar a produção científica no que diz respeito a produção em 
periódicos na área de economia e na participação de congressos 
científicos nas áreas de economia, a nível nacional e local.

3) Possibilitar  aos  professores  e  alunos  o  acesso  ao  portal  de 
periódicos da CAPES. (Trata-se de um acesso via internet de um 
conjunto  de periódicos científicos  internacionais  e  nacionais  de 
diversas áreas).
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Com  base  no  Parecer  nº  46/07,  o  Magnífico  Reitor  da 
Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  –  UNICENTRO,  encaminhou  ofício  nº 
649/07-GR/UNICENTRO, de 22 de outubro de 2007, com informações sobre as 
determinações pretendendo cumprir a determinação exarada:

1. quanto  ao  item  1,  referente  à  qualificação  dos  docentes:  Em 
conformidade com a política institucional de capacitação docente, 
o Departamento, em seu Projeto Político Pedagógico, tem como 
meta propiciar a qualificação de seu quadro de professores. Nesse 
sentido,  tem  desenvolvido  ações  por  meio  do  Plano  Anual  de 
Capacitação  Docente,  que  contém  o  planejamento  referente  à 
titulação  pretendida,  à  área  e  à  previsão  de  afastamento.  Nas 
discussões sobre os Programas de Pós-Graduação pelos quais os 
docentes deverão optar, priorizam-se aqueles nas áreas voltadas 
à  Teoria  Econômica,  Desenvolvimento  Econômico,  Economia 
Aplicada  e  Métodos  Quantitativos,  bem como,  seu  conceito  na 
Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior, 
CAPES.  A  exemplo  disso,  destacamos  que,  no  período   de 
2007/2008, dois professores estão participando do Curso de Pós-
Graduação stricto sensu na área de Desenvolvimento Econômico 
do Programa de Pós-Graduação Interinstitucional da Universidade 
Federal do Paraná, UFPR, e a Faculdade Estadual de Ciências e 
Letras de Campo Mourão, FECILCAM. Para 2008, há previsão de 
mais  dois  professores  do  referido  Departamento  prestarem 
seleção  para  doutorado  nas  Áreas  de  Desenvolvimento 
Econômico e de Economia Aplicada;

2. quanto  ao  item  2,  “melhorar  a  produção  científica  no  que  diz 
respeito  à  produção  em  periódicos,  na  área  da  economia,  e 
participação em congressos científicos, na área da economia,  a 
nível  nacional  e  local”,  esclarecemos  que  o  Departamento  de 
Ciências  Econômicas  vem  concentrando  esforços  junto  aos 
professores,  visando  estimulá-los  à  produção  científica  e  à 
participação  em  eventos  na  área  da  Economia,  estabelecendo 
metas  de  produção  e  publicação  de  artigos,  bem  como,  na 
participação  de  eventos  por  professor.  No  ano  de  2007,  foram 
enviados  trabalhos  de  professores  para  diversos  eventos  em 
âmbito  regional,  nacional  e  internacional,  de  tal  modo  que  a 
participação dos professores em comunicações e publicações se 
deu nos seguintes eventos:

a)  V  Encontro  de  Economia  Paranaense,  V  ECOPAR  – 
Curitiba/PR;

b) VII  Congresso  Brasileiro  de  História  Econômica  e  8ª 
Conferência  de  História  de  Empresas  –  Universidade 
Federal de Sergipe Aracaju/SE;

c) XXIV  Simpósio  Nacional  de  História:  História  e 
Multidisciplinaridade:  Territórios  e  deslocamentos  – 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, UNISINOS – São 
Leopoldo – RS;

d)  III Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional – 
Universidade Federal  de Santa Catarina – Florianópolis-
SC;
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e) I  Congresso Latino  Americano de  História  Econômica  – 
Montevidéu – Uruguai;

f) XXV Seminário de Extensão Universitária da Região Sul, 
XXV SEURS –  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste, 
UNICENTRO, Guarapuava-PR.

Além dessa participação, há, ainda, a participação de trabalhos de 
bolsistas  de  iniciação  científica,  vinculados  aos  professores  do 
Departamento, que desenvolvem pesquisa, como ocorreu no XVI 
Encontro Anual de Iniciação Científica, XVI EAIC – Maringá-PR e II 
Congresso  de  Ciências  Sociais  Aplicadas,  II  CONCISA  – 
Guarapuava-PR. E, ainda, participação de acadêmicos do Curso 
de  Ciências  Econômicas,  categoria  Monografia  na  área  de 
Economia Pura e Aplicada, no 17º Prêmio Paraná de Economia 
2007,  promovido  pelo  Conselho  Estadual  de  Economia  – 
CORECON, tendo sido classificados dois trabalhos,  em 2º e 3º 
lugares, trabalhos esses que serão publicados em periódicos da 
área da Economia;

3. quanto  ao  item  3,  acesso  ao  Portal  de  periódicos  da  CAPES, 
esclarecemos que esta Instituição ainda não dispõe de acesso a 
esse Portal.  No entanto,  já  houve solicitação para liberação do 
acesso  à  CAPES,  por  meio  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa,  com 
previsão de liberação até o final do ano de 2007. Dessa forma, tão 
logo haja esse acesso, o Departamento de Ciências Econômicas 
disponibilizará esse acesso aos seus professores e alunos.

Em termos gerais, com relação ao quadro docente, a UNICENTRO conta 
com  69  graduados,  161  especialistas,  295  mestres  e  150  doutores, 
totalizando  675  professores.  O  seu  quadro  técnico-administrativo  é 
constituído por 256 agentes universitários.  Proporciona a integração de 
acadêmicos  e  estudantes  de  Ensino  Médio  ao  mercado  de  trabalho, 
visando  a  complementação  do  processo  ensino-aprendizagem, 
concedendo atualmente 330 bolsas-auxílio para estágio.

Preocupada com o  processo  de  formação acadêmica,  contemplando  o 
ensino,  a  pesquisa e a  extensão,  oferta  noventa  bolsas para Monitoria 
Discente, quarenta, para Iniciação Científica e trinta para desenvolvimento 
de  projetos  extensionistas.  Esses  programas  possibilitam,  ainda,  a 
participação voluntária. No sentido de auxiliar acadêmicos pertencentes a 
grupos que necessitam de ações inclusivas, a exemplo dos indígenas e 
dos  portadores  de  necessidades  especiais,  promove  o  Programa  de 
Tutoria  Discente,  com nove bolsas.  O Programa de Educação Tutorial, 
PET, vinculado à Secretaria  de Educação Superior,  SESu/MEC, possui 
dois grupos: Letras e Geografia, com doze bolsistas cada grupo.

Em nível de Pós-Graduação  lato sensu,  oferta cursos de Especialização 
desde 1975, tendo estimulado o desenvolvimento de pesquisa nas mais 
diversas  áreas  de  conhecimento  e  qualificado  profissionais  dos  mais 
diversos  estados  brasileiros.  Atualmente,  esta  Instituição  conta  com 
dezoito Cursos de Especialização em fase de elaboração de trabalho final, 
para apresentação, e quatorze cursos em andamento.
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A  UNICENTRO  oferta,  em  nível  de  Pós-Graduação  stricto  sensu,  os 
seguintes cursos de Mestrado: Química Aplicada (1ª turma em 2006 e 2ª 
turma  em  2007);  Mestrado  em  Agronomia  e  Mestrado  em  Ciências 
Florestais,  cujas  atividades  iniciaram em março  de 2007 e  o  curso  de 
Mestrado  em  Biologia  Evolutiva,  em  consórcio  com  a  Universidade 
Estadual  de  Ponta  Grossa,  UEPG,  com início  previsto  para  agosto  de 
2007. E, ainda, o Programa de Pós-Graduação Interinstitucional (Mestrado 
e  Doutorado)  em  História,  em  convênio  com  a  Universidade  Federal 
Fluminense, UFF.

Na  área  de  extensão  e  cultura,  a  UNICENTRO  oferece  oficinas 
permanentes de artes plásticas, música, canto, teatro e dança, bem como, 
uma  série  de  eventos  culturais,  esportivos  e  pedagógicos.  A  essas 
atividades somam-se o Coral UNICANTO e um Grupo de Teatro.

Além disso, coloca à disposição da comunidade universitária: Laboratórios; 
Clínicas-Escola  de  Fisioterapia,  de  Veterinária  e  de  Fonoaudiologia  e 
Psicologia; Projeto Órtese e Prótese; Museu de Ciências Naturais; Arquivo 
Histórico; Gráfica; Editora; Restaurante e Rádio Universitária. Priorizando, 
ainda,  a  qualidade  de  seus  cursos  tem  investido  em  periódicos  e 
bibliografia especializada,  acessível  à comunidade acadêmica,  em suas 
bibliotecas.

A UNICENTRO mantém seu comprometimento com as questões sociais, 
investindo na promoção do ensino e articulando suas atividades em prol 
do estímulo à cultura e ao desenvolvimento das ciências, da tecnologia, da 
filosofia, das letras e das artes, sempre firmando pela qualidade dos seus 
serviços e pela efetiva contribuição à sociedade.

II - VOTO  DA  RELATORA

Diante do exposto,  acatamos as informações da Instituição 
inerentes ao curso de graduação em Ciências Econômicas – Bacharelado,  da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, com sede no Município 
de Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, em cumprimento à 
determinação do Colegiado exarada no Parecer nº 46/07-CEE/PR, aprovado em 7 
de março de 2007. Tais providências deverão ser estimuladas à continuidade, 
visando sempre, a melhoria contínua da qualidade do curso em tela.

Assim como no Parecer nº 46/07-CEE/PR, alerta-se para o 
cumprimento do art. 36 da Deliberação n 1/05-CEE/PR.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.   

                    Curitiba, 12 de fevereiro de 2008. 

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 13 de fevereiro de 2008.

Sergio Ricardo 5


	PROCESSO Nº 1806/07				PROTOCOLO Nº 5.673.598-4
	PROCESSO Nº 1806/07
	PROCESSO Nº 1806/07
	PROCESSO Nº 1806/07

